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Oficio nº022/2018 

 
Pérola D´Oeste/PR. 12 de março  de 2018 

 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Promotor (a) de Justiça da 1ª Promotoria  
Da Comarca de Capanema /PR. 
 
 
  Em resposta ao Ofício nº 195/2018, referente ao Inquérito Civil nº MPPR-
0027-16.000089-2, o representante do Ministério Publico  solicita que encaminhe a 

Promotoria de Justiça: a) tabela de vencimentos dos servidores da Câmara de 
Vereadores de Pérola D’Oeste, progressão horizontal, anterior a Lei Municipal 

nº953/2015, desde 2009; b) recibos de pagamento de salários e fichas financeiras 
do servidor Tarcísio Hettwer, desde a sua nomeação no ano de 2011 (Resolução 

006/2011); c) seja elaborada tabela de vencimentos e de progressões dos 

servidores de câmara desde o ano de 2009; d) ficha funcional e as publicações dos 

atos funcionais do servidor Tarcísio Hetwer; e e) recibos de pagamentos, fichas 
financeiras e das tabelas de vencimentos do servidor Tarcísio Hetwer, nos modelos 
apresentados em documento anexo. 
 
   Em resposta ao requerimento, segue anexo com este ofício:  

a) Tabela (Anexo II – Quadro II- Cargos em provimento efetivo progressão 
desde 2009 até 2017) contendo vencimentos, progressão horizontal dos 
servidores da câmara, data de admissão, exoneração e  progressões. 

b) Relação dos salários de contribuição, ficha funcional com anotações de 
aumento salários do servidor Tarcísio Hettwer desde nomeação em 2011 e 
recibo de pagamento do mês de dezembro de 2015. 

c) Atos funcional e Edital do Concurso do servidor Tarcísio Hetwer.  
d) Tabela de vencimentos do servidor Tarcísio Hetwer.  
e) Cópias das Leis Municipais conforme citado nas resoluções de progressões, 

bem como as Leis de recomposição salarial de 2009 até 2017,relação salarial 
dos servidores da câmara. 

 
Salientamos que não constam em nossos registros recibos de pagamentos de 

salários mensais do servidor Tarcísio Hettwer.  
 
           O que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos de estimas 
considerações. 
 
                      Atenciosamente. 
 
 

Renato Karas 
Presidente da Câmara 


